
INDICAÇÃO Nº 
4042
, DE 2007

            INDICO, com fundamento no art. 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, DR. JOSÉ SERRA, no sentido que determine ao Órgão competente a adoção de medidas urgentes a fim de que a ROTA (Rondas Ostensivas “Tobias de Aguiar”) seja destinada para realizar policiamento ostensivo no município de Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

                                 A ousadia dos marginais e a conseqüente elevação do índice de criminalidade está deixando a população mogiana em estado de pânico dentro de suas próprias residências e estabelecimentos comerciais, uma vez que estão  à mercê da ação destes bandidos, que agem com grande facilidade, tendo como uma de suas causas principais, a ausência de um policiamento mais ostensivo que iniba a ação destes deliquentes.

                                      A imprensa falada e escrita de Mogi das Cruzes noticia diariamente, infelizmente, inúmeras ocorrências diárias de diversos crimes (roubos, furtos, homicídios, latrocínios, seqüestros, etc.) em diversos pontos do município de Mogi das Cruzes, inclusive na região central, razão pela qual faz-se necessário o recrudescimento do policiamento ostensivo da Polícia Militar, a fim de proporcionar sensação de segurança para a população mogiana.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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